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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOVERNADOR VALADARES
 

RESUMO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 308/2023

UNIDADE SOLICITANTE
 Núcleo de Apoio à Subseção de Governador Valadares (NUSUB/GVS)
 
JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE item 2 do TR 0469147
 
OBJETO
O objeto é a aquisição de água mineral natural, sem gás, envasada em garrafões de 20 (vinte) litros, com entrega parcelada, para
atender às necessidades da Subseção Judiciária de Governador Valadares/MG, conforme Termo de Referência 0469147,
Proposta do fornecedor selecionado 0586934  e abaixo:
 
- Marca da água mineral: DIVINA 

- Quantidade anual prevista: 864 (oitocentos e sessenta e quatro) 

- Unidade de medida: garrafão de 20 litros

- Valor unitário: R$ 10,49

- Valor total anual da contratação: R$ 9.063,36

 

CONTRATADA:
MARCIO RODRIGUES DA SILVA 06497092684 - CNPJ: 26.792.439/0001-98
 
FUNDAMENTO LEGAL
Art.75, II  da Lei 14.133/2021.
 
LINKS
- DOD 0461826    ETP 0465204    TR 0469147
- Classificação Orçamentária 0510468
- Mapa de Riscos 0475647
- Informação Conclusiva - valor estimado da contratação 0552712
- Planilha comparativa de preços 0500069
- Informação sobre controle de gastos com dispensas de licitação em função do valor/Sulic 0548950
- Autorização da contratação 0504415
- Minuta Contratual 0534060
- Análise Jurídica 0550496
- Aviso de Dispensa de Licitação 0565597
- Informação publicação PNCP 0565778
- Proposta  / Validade: 18/01/2024  /  Prazo de entrega: 24 horas após a solicitação  0586934
- Relatório de ensaios da marca Divina 0586941
- Licença de Operação para a atividade de captação de água mineral 0586946
- O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme item 1.5 do TR 0469147
- Consulta prévia Habilitação 0586951, conforme o item 6 do Aviso de Dispensa de Licitação 0565597
- CRF: 03/01/2024 / CND: 03/06/2024 / CNDT: 12/06/2024  0586951
- Certidão CADIN não está disponível para consulta (Informação SULIC 0570601).
- Resultado final: O lançamento não foi realizado no SICAM, considerando a migração dos dados/indisponibilidade dos
sistemas, em função da instalação do TRF6.
 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS
- A empresa MÁRCIO BRITO DE BARROS 00381788180 (1ª colocada) apresentou proposta 0586904, porém não informou
nem na proposta, nem pelo chat do Portal Compras, o prazo de entrega e como seria realizado o fornecimento dos garrafões de
água mineral, considerando que a empresa está localizada no estado de Goiás. Dessa forma, a empresa foi desclassificada.
- Foi solicitada proposta para a empresa classificada em 2o lugar, E. A. LIMA PÃES E DOCES LTDA, porém a proposta
apresentada 0586919 não atende às exigências contidas no TR, tendo em vista que o prazo de entrega informado foi de 5 (cinco)
dias úteis e pelo TR o prazo máximo de entrega é de 24 horas. Também foi solicitado a essa empresa esclarecimento sobre o
fornecimento dos galões, pois a empresa está localizada no estado de São Paulo, porém, não houve envio dessa informação.
Sendo assim, a 2a colocada também foi desclassificada.



- A contratação foi realizada com a 3ª colocada, MARCIO RODRIGUES DA SILVA 06497092684, tendo em vista que a
proposta apresentada 0586934 atende a todos os requisitos do TR. Apesar da tentativa de negociação, a empresa não aceitou
baixar o valor.
 
REMESSA
Nesta data, faço remessa da presente solicitação à SECAD para homologação da contratação no Portal Compras e inclusão do
relatório de homologação no processo. (Dispensa Eletrônica 90013-308/2023)
 

 
Gisele Soares Ramos
Técnico Judiciário - NUSUB/GVS
 

Documento assinado eletronicamente por Gisele Soares Ramos, Técnico Judiciário, em 19/12/2023, às 18:23, conforme art. 1º, §
2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0587022 e o código CRC 0231BC23.
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